
central de compras <cgc.pmvr@gmail.com>

pregão 642023
central de compras <cgc.pmvr@gmail.com> 27 de junho de 2023 às 13:57
Para: Solução Manutenção <solucao.manutencao01@gmail.com>

Boa tarde!

Sim, é obrigatória a declaração, porém a empresa deverá informar que não se enquadra pois possui menos de 100
funcionários.
O pedido de esclarecimento também se encontra respondido no comprasnet.

Att.,

Yana.

Em seg., 26 de jun. de 2023 às 13:36, Solução Manutenção <solucao.manutencao01@gmail.com> escreveu:
Prezados, boa tarde!

Nó edital é solicitado a declaração do anexo 4 Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual
mínimo de beneficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91).

Esta declaração é obrigatória? Mesmo no caso de uma empresa com menos de 100 funcionários?

--

Não contém vírus.www.avast.com

--
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